
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 24 DE AGOSTO DE 2016  
Cópia extraída de fls. 01 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 194/16) 
(VEREADOR PAULO FRANGE – PTB) 

 
Denomina Amara Tertulina da Silva 
Xavier a rua inominada, entre os nºs 
408 e 420 da Rua Coronel José 
Venâncio Dias, na Vila Jaraguá, distrito 
de Pirituba.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 24 de agosto de 2016, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominado Amara Tertulina da Silva Xavier a rua 

inominada, entre os nºs 408 e 420 da Rua Coronel José Venâncio Dias, na Vila 
Jaraguá, distrito de Pirituba. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de agosto de 2016. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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